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1. DAS PRELIMINARES

Trata-se da proposta de homologação do reajuste das tarifas de referência para o
serviço de transporte ferroviário de carga da concessionária Ferrovia Centro Atlân ca S.A. (FCA), para
o período de 1º de setembro de 2017 a 31 de agosto de 2020, conforme variação do IPG-DI da
Fundação Getúlio Vargas.

 

2. DOS FATOS

Em 13/11/2020, a SUFER recepcionou a Carta nº 0565/GEARC-GACAC/20 (SEI
nº 4495943), pela qual a FCA pleiteia o reajuste de suas tarifas, após haver, conforme suas palavras,
sanado todos os impedimentos. O pleito cumpre o previsto no art. 17, §3º do Decreto nº 1.832/96,
que preconiza que os reajustes serão concedidos mediante solicitação da concessionária, além de se
coadunar com o inciso III da Cláusula Décima Oitava do Contrato de Concessão: “a Concessionária
somente poderá apresentar qualquer pleito se es ver em dia com todas as suas obrigações
contratuais”. 

A regularidade da concessionária foi confirmada pela SUFER por meio do Despacho
COPAC SEI nº 4554816, após consulta formulada pelo Despacho COCEF SEI nº 4550728, estando,
portanto, o presente processo apto a prosseguir. 

Somente ao Poder Concedente incumbe homologar os reajustes, segundo previsão legal
do art. 29, inc. V da Lei nº 8.987/95. Especificamente para os contratos sob gestão da ANTT, a
homologação de reajustes tarifários está prevista no art. 24, inc. VII da Lei nº 10.233/01. Nesses textos
legais, define-se que o reajuste deverá respeitar os preceitos legais, contratuais e demais normas
pertinentes. 

Ademais, o mesmo art. 24, inc. VII da Lei nº 10.233/01 também determina que os
reajustes concedidos pela ANTT sejam previamente comunicados ao Ministério da Economia (ME). O
comunicado consta do O cio nº 22000/2020/COCEF/GEFEF/SUFER/DIR-ANTT (SEI nº 4614435),
encaminhado ao Ministério da Economia na data de 27/11/2020.

 

3. DA ANÁLISE PROCESSUAL

Havendo a concessionária respeitado o previsto no art. 17, §3º do Decreto nº 1.832/96
c/c o inciso III da Cláusula Décima Oitava do Contrato de Concessão e confirmada a condição de
regularidade pela SUFER; constata-se não haver óbice para que o presente pleito possa prosseguir. 

Par cularmente no caso da concessionária FCA, no item 8.1 da Cláusula Oitava do
Contrato de Concessão, define-se que o reajuste de suas tarifas ocorrerá pela variação do IGP-DI da
Fundação Getúlio Vargas. Considerando, então, o período compreendido entre 1º de setembro de
2017 e 31 de agosto de 2020, a variação do IGP-DI alcançou 31,06038%, conforme apuração efetuada
empregando a Calculadora do Cidadão do Banco Central do Brasil e anexada à presente Nota Técnica
(SEI nº 4613600), a ser aplicada sobre a tabela tarifária anexada à Resolução ANTT nº 5.510/2017. 

A Resolução ANTT nº 5.510/2017 foi o úl mo reajuste concedido à FCA,
compreendendo o período entre 1º de setembro de 2015 a 31 de agosto de 2017. O presente reajuste,
portanto, abarca um período posterior àquele contemplado na Resolução ANTT nº 5.510/2017. 

Por fim, estando a concessionária regular e fazendo jus a novo período de reajuste, a
SUFER propõe a aprovação e homologação de nova tabela tarifária para a Ferrovia Centro Atlân ca,
reajustada em 31,06038% pela variação do IGP-DI para o período de 1º de setembro de 2017 e 31 de
agosto de 2020, em substituição àquela anexada à Resolução ANTT nº 5.510/2017.
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4. DA PROPOSIÇÃO FINAL

Diante do exposto, VOTO por APROVAR a homologação do reajuste das tarifas de
referência para o serviço de transporte ferroviário de carga da concessionária Ferrovia Centro
Atlân ca S.A. (FCA), no percentual aproximado de 31,06% referente ao período de 1º de setembro de
2017 a 31 de agosto de 2020, nos termos da Minuta de Deliberação acostada aos autos (SEI
nº 4933758) 

 

Brasília, 18 de janeiro de 2021.

 

 

(assinado eletronicamente)
WEBER CILONI 

DIRETOR

Documento assinado eletronicamente por WEBER CILONI, Diretor, em 18/01/2021, às 16:02,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.antt.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
4933727 e o código CRC F067E820.
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